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Extrato de Termo Aditivo nº.03 – Pregão Eletrônico 0023/2023 
 

Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato n. 00114/2023 
Processo: 0064/2023 Partes: Município de Camalaú e Prime Assessoria e 
Consultoria Empresarial LTDA Objeto: alteração da “Cláusula segunda – Da 
Vigência, e da Cláusula Terceira - Do Valor e Preços”, e da “Cláusula Quarta – 
Da Dotação”, todas do Contrato n.º. 00114/2023 que possui como objeto a 
Constitui objeto do presente, a Contratação de pessoa jurídica especializada 
na prestação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de 
peças, não incluindo a aquisição de pneus, para atender às demandas da frota 
da prefeitura municipal, com base no § 1º, art. 65 da Lei Federal n. 8.666/93. 
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações. Do Valor: O 
valor do aditivo contratual fica renovado em de R$ 2.769.590,52 (dois milhões 
setecentos e sessenta e nove mil e quinhentos e noventa reais e cinquenta e 
dois centavos). Vigência: de 01/01/2026 até 31/12/2026 (um ano) Camalaú, 
(PB), em 30 de dezembro de 2025. 

 
JEFERSON DOUGLAS DA SILVA 

Agente de Contratação 

EXTRATO DE CONTRATOS ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
0003/2025 

 
OBJETO: aquisição de Kits de Materiais Escolares Ensino Fundamental Anos 
Iniciais, através de adesão a Ata de Registro de Preços n° 08/2024, Pregão 
Eletrônico n° 90002/2024/FNDE/MEC, conforme solicitação de Adesão n° 
105401 ao Fundo Nacional de Desenvolvimento FDNE, conforme 
especificações técnicas constantes no estudo técnico preliminar. fundamento 
legal: ADESÃO ARP Nº 0003/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: VIGÊNCIA: o prazo de vigência da presente contratação é de 6 (seis) 
meses contados da assinatura do contrato. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT n°0106/2025: EBSE – EMPRESA 
BRASILEIRA DEC SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA CNPJ 53.531.645/0001-17 
VALOR: 35.172,00. 
 

Camalaú - PB, 15 de dezembro de 2025 
 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
Prefeito 
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